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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
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• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enu-
merações ou sequência de palavras para 
resumir / explicar ideias apresentadas an-
teriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pande-
mia: as pessoas não respeitam 
a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por 
olho, dente por dente”. 

... Reticências

Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a re-
flexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...
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( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa 
(podem substituir vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna 
(1922)
Eu estava cansada (trabalhar e 
estudar é puxado).

! Ponto de Excla-
mação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de Interro-
gação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão

Iniciar fala do personagem do discurso di-
reto e indicar mudança de interloculor no 
diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases 
explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — 
ainda está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS: SUBSTANTIVO, ADJETIVO, NUMERAL, PRONOME, VERBO, ADVÉRBIO, PRE-
POSIÇÃO E CONJUNÇÃO: EMPREGO E SENTIDO QUE IMPRIMEM ÀS RELAÇÕES QUE ESTABELECEM. VOZES VERBAIS: 

ATIVA E PASSIVA. COLOCAÇÃO PRONOMINAL

CLASSE DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.
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ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).
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DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO. PERIFÉRICOS DE UM COMPUTADOR

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.
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CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS 10

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza internamen-
te tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.
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Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

APLICATIVOS DO PACOTE MICROSOFT OFFICE 2013 (WORD, EXCEL E POWER POINT)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas em 
geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – Power-
Point. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 
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PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO. LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA. LÓGICA MATEMÁ-
TICA QUALITATIVA, SEQUÊNCIAS LÓGICAS ENVOLVENDO NÚMEROS, LETRAS E FIGURAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
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F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 

não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.
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Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, DISCRICIONARIEDADE E VINCULAÇÃO; 

CLASSIFICAÇÃO; ESPÉCIES, MOTIVAÇÃO, ANULAÇÃO, 
REVOGAÇÃO E EXTINÇÃO

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, res-
guardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor 
obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas complemen-
tares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a controle de 
legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta for-
ma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele expos-
ta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, por 
exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir da 
análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos concei-
tos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos funda-
mentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder Exe-
cutivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem no-
mear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo benefícios 
legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece que em 
todas essas atividades, a função administrativa estará sendo exerci-
da que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, não é função 
exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em inú-
meras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 
desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: a 
emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida provi-
dência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de direito 
privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que 
o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem 
como, os entes da Administração Indireta e particulares, como 
acontece com as permissionárias e com as concessionárias de ser-
viços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não apre-
sentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por órgão 
jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compreendemos 

que ato administrativo é a manifestação unilateral de vontade pro-
veniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais ampara-
das pelos atributos provenientes do regime jurídico de direito públi-
co, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos a controle 
judicial específico.

Em suma, temos: 
ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de vontade 

proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais am-
paradas pelos atributos provenientes do regime jurídico de direito 
público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos a con-
trole judicial específico.

ATOS ADMINISTRATIVOS EM SENTIDO AMPLO

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidan-
do o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
pessoa, ainda que possua capacidade e excelente rendimento para 
fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser considerada in-
competente em termos jurídicos para executar tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades pú-
blicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a di-
visão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do con-
junto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a distri-
buição de competências possibilita a organização administrativa 
do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a cada pessoa 
política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração à 
legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, a União 
é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o imposto e tam-
bém para estabelecer as respectivas infrações e penalidades. Já em 
relação à instituição do tributo e cominação de penalidades, que 
é de competência do legislativo, dentre os Órgãos Constitucionais 
da União, o Órgão que possui tal competência, é o Congresso Na-
cional no que condizente à fiscalização e aplicação das respectivas 
penalidades.
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Em relação às fontes, temos as competências primária e secun-
dária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabeleci-
da pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa em 
normas de organização, editadas pelos órgãos de competência pri-
mária, uma vez que é produto de um ato derivado de um órgão ou 
agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de forma 
aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico informan-
do a distribuição de competências, como a matéria, o território, a 
hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao critério da 
matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendên-
cias Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da Re-
ceita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da Ver-
dade que trabalham na investigação de violações graves de Direitos 
Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta 
na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vonta-

de da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível: não pode ser objeto de transação ou acordo 
com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra pessoa. 
Frise-se que a delegação de competência não provoca a transfe-
rência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de deter-
minadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, que 
poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, revogar a 
delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível: o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável: com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por in-
termédio do qual um órgão administrativo ou um agente público 
delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de executar 
parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a delegação 
é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico inferior. 
No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando justifi-
cadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha hie-
rárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a atri-
buição da autoridade delegante, que continua competente para o 
exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que foi 
delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 

atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também pode-
rá revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormen-
te. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competên-
cia o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, dis-
pondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo de-
legado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, so-
cial, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revogável 
a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo que o ato de 
delegação bem como a sua revogação deverão ser expressamente 
publicados no meio oficial, especificando em seu ato as matérias e 
poderes delegados, os parâmetros de limites da atuação do delega-
do, o recurso cabível, a duração e os objetivos da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no exercí-

cio de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segu-
rança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no julgamen-
to do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade delegante não 
poderá ser transmitido de forma alguma à autoridade delegada. 
Desta forma, tendo sido o ato praticado pela autoridade delegada, 
todas e quaisquer medidas judiciais propostas contra este ato deve-
rão respeitar o respectivo foro da autoridade delegada.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFISSIONAL DE SUPORTE TÉCNICO (PST) -TÉCNICO ADMINISTRATIVO

3

Seguindo temos:
a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da delegação e 

se resume na possibilidade de o superior hierárquico trazer para si 
de forma temporária o devido exercício de competências legalmen-
te estabelecidas para órgãos ou agentes hierarquicamente inferio-
res. Diferentemente da delegação, não cabe avocação fora da linha 
de hierarquia, posto que a utilização do instituto é dependente de 
poder de vigilância e controle nas relações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de delegação: 
• Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional e 

temporária, nos termos do art. 15 da Lei 9.787/1999, a competên-
cia é de forma originária e advém do órgão ou agente subordinado, 
sendo que de forma temporária, passa a ser exercida pelo órgão ou 
autoridade avocante. 

• Já na revogação de delegação, anteriormente, a competên-
cia já era de forma original da autoridade ou órgão delegante, que 
achou por conveniência e oportunidade revogar o ato de delega-
ção, voltando, por conseguinte a exercer suas atribuições legais por 
cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever ser exercido 
com autocontrole, o poder originário de avocar competência também 
se constitui em regra na Administração Pública, uma vez que é inerente 
à organização hierárquica como um todo. Entretanto, conforme a dou-
trina de forma geral, o órgão superior não pode avocar a competência 
do órgão subordinado em se tratando de competências exclusivas do 
órgão ou de agentes inferiores atribuídas por lei. Exemplo: Secretário de 
Segurança Pública, mesmo estando alguns degraus hierárquicos acima 
de todos os Delegados da Polícia Civil, não poderá jamais avocar para si 
a competência para presidir determinado inquérito policial, tendo em 
vista que esta competência é exclusiva dos titulares desses cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência sem 
mencionarmos a respeito dos vícios de competência que é concei-
tuado como o sofrimento de algum defeito em razão de problemas 
com a competência do agente que o pratica que se subdivide em:

a) Excesso de poder: acontece quando o agente que pratica o 
ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo além 
das providências que poderia adotar no caso concreto, vindo a pra-
ticar abuso de poder. O vício de excesso de poder nem sempre po-
derá resultar em anulação do ato administrativo, tendo em vista 
que em algumas situações será possível convalidar o ato defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra casa-
mentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o ato 
está irregularmente investida no cargo, emprego ou função pública 
ou ainda que, mesmo devidamente investida, existe qualquer tipo 
de impedimento jurídico para a prática do ato naquele momento. 
Na função de fato, o agente pratica o ato num contexto que tem 
toda a aparência de legalidade. Por esse motivo, em decorrência da 
teoria da aparência, desde que haja boa-fé do administrado, esta 
deve ser respeitada, devendo, por conseguinte, ser considerados 
válidos os atos, como se fossem praticados pelo funcionário de fato.

Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

EXCESSO DE PODER Em determinadas situações é 
possível a convalidação

USURPAÇÃO DE FUNÇÃO Ato inexistente

FUNÇÃO DE FATO Ato válido, se houver boa-fé do 
administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

EXCESSO DE PODER Vício de competência

DESVIO DE PODER Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é uma 
das características do princípio da impessoalidade. Nesse diapasão, 
a Administração não pode atuar com o objetivo de beneficiar ou 
prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista que seu compor-
tamento deverá sempre ser norteado pela busca do interesse públi-
co. Além disso, existe determinada finalidade típica para cada tipo 
de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas espécies 
de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse públi-
co considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico pre-
visto na lei, que deve ser alcançado com a prática de determinado 
ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual a 
lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas finali-
dades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado desvio 
de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é vício que não 
pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, parágra-
fo único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade se veri-
fica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele 
previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência”. 
Destaque-se que por via de regra legal atributiva de competência 
estatui de forma explícita ou implicitamente, os fins que devem ser 
seguidos e obedecidos pelo agente público. Caso o ato venha a ser 
praticado visando a fins diversos, verificar-se-á a presença do vício 
de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se ve-
rifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa da 
prevista por lei. Exemplo: remover um funcionário com o objetivo 
de punição. 

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com a 
finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de inte-
resse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de perse-
guir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando interesse 
público. 

Em resumo, temos:

FINALIDADE PÚBLICA Específica ou Imediata e 
Geral ou Mediata

DESVIO DE FINALIDADE 
OU DESVIO DE PODER

Ato praticado com finalidade diver-
sa da prevista em Lei.

e 
Ato praticado formalmente com 

finalidade prevista em Lei, porém, 
visando a atender a fins pessoais 

de autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas dis-
tintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 
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B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo no 
conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, bem 
como todas as formalidades que devem ser destacadas e observa-
das no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-se 
simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, sendo 
que a primeira analisa a forma do ato administrativo sob o aspecto 
exterior do ato já formado e a segunda, analisa a dinâmica da for-
mação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra é 
o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser reves-
tido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que ele seja 
escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo em vista 
que em alguns casos, via de regra, o agente público tem a possibi-
lidade de se manifestar de outra forma, como acontece nas ordens 
verbais transmitidas de forma emergencial aos subordinados, ou, 
ainda, por exemplo, quando um agente de trânsito transmite orien-
tações para os condutores de veículos através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado vício 
de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à forma e 
sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via de regra, 
considera-se plenamente possível a convalidação do ato adminis-
trativo que contenha vício de forma. No entanto, tal convalidação 
não será possível nos casos em que a lei estabelecer que a forma é 
requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e escri-
ta dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando for de 
caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta maneira, 
quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja vício de for-
ma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela au-
toridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá no 
elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito que 

estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem para de-

cidir a respeito da conveniência e oportunidade para editar o ato 
administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No condizente ao 
ato discricionário, como há espaço de decisão para a autoridade 
administrativa, a presença do motivo simplesmente autoriza a prá-
tica do ato.

Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que se 
trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao ser 
verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a prática 
do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização no mundo 
empírico da situação prevista em lei.

Assim sendo, podemos esclarecer que a prática do ato adminis-
trativo depende da presença adjunta dos motivos de fato e de direi-
to, posto que para isso, são imprescindíveis à existência abstrata de 
previsão normativa bem como a ocorrência, de fato concreto que 
se integre à tal previsão.

De acordo com a doutrina, o vício de motivo é passível de ocor-
rer nas seguintes situações:

a) quando o motivo é inexistente.
b) quando o motivo é falso.
c) quando o motivo é inadequado.

É de suma importância estabelecer a diferença entre motivo e 
motivação. Vejamos:

• Motivo: situação que autoriza ou determina a produção do 
ato administrativo. Sempre deve estar previsto no ato administrati-
vo, sob pena de nulidade, sendo que sua ausência de motivo legíti-
mo ou ilegítimo é causa de invalidação do ato administrativo.

• Motivação: é a declinação de forma expressa do motivo, sen-
do a declaração das razões que motivaram à edição do ato. Já a mo-
tivação declarada e expressa dos motivos dos atos administrativos, 
via de regra, nem sempre é exigida. Porém, se for obrigatória pela 
lei, sua ausência causará invalidade do ato administrativo por vício 
de forma, e não de motivo.

Convém ressaltar que a Lei 9.784/1999, que regulamenta o 
processo administrativo na esfera federal, dispõe no art. 50, o se-
guinte:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
Prevê a mencionada norma em seu § 1º, que a motivação deve 

ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, infor-
mações, decisões ou propostas, que, nesse caso, serão parte inte-
grante do ato. Tal hipótese é denominada pela doutrina de “motiva-
ção aliunde” que significa motivação “em outro local”, mas que está 
sendo admitida no direito brasileiro.

A motivação dos atos administrativos
É a teoria dos motivos determinantes. Convém explicitar a res-

peito da motivação dos atos administrativo e da teoria dos motivos 
determinantes que se baseia na ideia de que mesmo a lei não exi-
gindo a motivação, se o ato administrativo for motivado, ele só terá 
validade se os motivos declarados forem verdadeiros.

Exemplo
A doutrina cita o caso do ato de exoneração ad nutum de ser-

vidor ocupante de cargo comissionado, uma vez que esse tipo de 
ato não exige motivação. Entretanto, caso a autoridade competente 
venha a alegar que a exoneração transcorre da falta de pontualida-
de habitual do comissionado, a validade do ato exoneratório virá 
a ficar na dependência da existência do motivo declarado. Já se o 
interessado apresentar a folha de ponto comprovando sua pontua-
lidade, a exoneração, seja por via administrativa ou judicial, deverá 
ser anulada. 

É importante registrar que a teoria dos motivos determinantes 
pode ser aplicada tanto aos atos administrativos vinculados quanto 
aos discricionários, para que o ato tenha sido motivado.

Em suma, temos:

• Motivo do ato administrativo
— Definição: pressuposto de fato e direito que fundamenta a 

edição do ato administrativo.
— Motivo de Direito: é a situação prevista na lei, de forma abs-

trata que autoriza ou determina a prática do ato administrativo.
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— Motivo de fato: circunstância que se realiza no mundo real 
que corresponde à descrição contida de forma abstrata na lei, ca-
racterizando o motivo de direito.

VÍCIOS DE MOTIVO DO ATO ADMINISTRATIVO

Inexistente

Falso

Inadequado

• Teoria dos motivos determinantes
— O ato administrativo possui sua validade vinculada aos moti-

vos expostos mesmo que não seja exigida a motivação.
— Só é aplicada apenas se o ato conter motivação.
— STJ: “Não se decreta a invalidade de um ato administrativo 

quando apenas um, entre os diversos motivos determinantes, não 
está adequado à realidade fática”. 

 Objeto
O objeto do ato administrativo pode ser conceituado como 

sendo o efeito jurídico imediato produzido pelo ato. Em outras pala-
vras, podemos afirmar que o objeto do ato administrativo cuida-se 
da alteração da situação jurídica que o ato administrativo se propõe 
a realizar. Desta forma, no ato impositivo de multa, por exemplo, o 
objeto é a punição do transgressor. 

Para que o ato administrativo tenha validade, seu objeto deve 
ser lícito, possível, certo e revestido de moralidade conforme os pa-
drões aceitos como éticos e justos.

Havendo o descumprimento dessas exigências, podem incidir 
os esporádicos vícios de objeto dos atos administrativos. Nesse sen-
tido, podemos afirmar que serão viciados os atos que possuam os 
seguintes objetos, seguidos com alguns exemplos: 

a) Objeto lícito: punição de um servidor público com suspen-
são por prazo superior ao máximo estabelecido por lei específica.

b) Objeto impossível: determinação aos subordinados para 
evitar o acontecimento de chuva durante algum evento esportivo.

c) Objeto incerto: em ato unificado, a suspensão do direito de 
dirigir das pessoas que por ventura tenham dirigido alcoolizadas 
nos últimos 12 meses, tanto as que tenham sido abordadas por au-
toridade pública ou flagradas no teste do bafômetro.

d) Objeto moral: a autorização concedida a um grupo de pes-
soas específicas para a ocupação noturna de determinado trecho 
de calçada para o exercício da prostituição. Nesse exemplo, o objeto 
é tido como imoral.

Atributos do Ato Administrativo
Tendo em vista os pormenores do regime jurídico de direito 

público ou regime jurídico administrativo, os atos administrativos 
são dotados de alguns atributos que os se diferenciam dos atos pri-
vados.

Acontece que não há unanimidade doutrinária no condizente 
ao rol desses atributos. Entretanto, para efeito de conhecimento, 
bem como a enumeração que tem sido mais cobrada em concursos 
públicos, bem como em teses, abordaremos o conceito utilizado 
pela Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro.

 Nos dizeres da mencionada administrativista, os atributos dos 
atos administrativos são: 

• Presunção de legitimidade
Decorre do próprio princípio da legalidade e milita em favor dos 

atos administrativos. É o único atributo presente em todos os atos 
administrativos. Pelo fato de a administração poder agir somente 
quando autorizada por lei, presume-se, por conseguinte que se a 

administração agiu e executou tal ato, observando os parâmetros 
legais. Desta forma, em decorrência da presunção de legitimidade, 
os atos administrativos presumem-se editados em conformidade 
com a lei, até que se prove o contrário.

De forma parecida, por efeito dos princípios da moralidade e 
da legalidade, quando a administração alega algo, presume-se que 
suas alegações são verdadeiras. É o que a doutrina conceitua como 
presunção de veracidade dos atos administrativos que se cuida da 
presunção de que o ato administrativo foi editado em conformida-
de com a lei, gerando a desconfiança de que as alegações produzi-
das pela administração são verdadeiras.

As presunções de legitimidade e de veracidade são elementos 
e qualificadoras presentes em todos os atos administrativos. No 
entanto, ambas serão sempre relativas ou juris tantum, podendo 
ser afastadas em decorrência da apresentação de prova em sentido 
contrário. Assim sendo, se o administrado se sentir prejudicado por 
algum ato que refutar ilegal ou fundado em mentiras, poderá sub-
metê-lo ao controle pela própria administração pública, bem como 
pelo Judiciário. Já se o órgão provocado alegar que a prática não 
está em conformidade com a lei ou é fundada em alegações falsas, 
poderá proclamará a nulidade do ato, desfazendo os seus efeitos.

Denota-se que a principal consequência da presunção de vera-
cidade é a inversão do ônus da prova. Nesse sentido, relembremos 
que em regra, segundo os parâmetros jurídicos, o dever de provar 
é de quem alega o fato a ser provado. Desta maneira, se o particu-
lar “X” alega que o particular “Y” cometeu ato ilícito em prejuízo 
do próprio “X”, incumbe a “X” comprovar o que está alegando, de 
maneira que, em nada conseguir provar os fatos, “Y” não poderá 
ser punido.

 • Imperatividade
Em decorrência desse do atributo, os atos administrativos são 

impostos pelo Poder Público a terceiros, independentemente da 
concordância destes. Infere-se que a imperatividade é provenien-
te do poder extroverso do Estado, ou seja, o Poder Público poderá 
editar atos, de modo unilateral e com isso, constituir obrigações 
para terceiros. A imperatividade representa um traço diferenciado 
em relação aos atos de direito privado, uma vez que estes somente 
possuem o condão de obrigar os terceiros que manifestarem sua 
expressa concordância.

Entretanto, nem todo ato administrativo possui imperativida-
de, característica presente exclusivamente nos atos que impõem 
obrigações ou restrições aos administrados. Pelo contrário, se o ato 
administrativo tiver por objetivo conferir direitos, como por exem-
plo: licença, admissão, autorização ou permissão, ou, ainda, quan-
do possuir conteúdo apenas enunciativo como certidão, atestado 
ou parecer, por exemplo, não haverá imperatividade.

• Autoexecutoriedade
Consiste na possibilidade de os atos administrativos serem exe-

cutados diretamente pela Administração Pública, por intermédio de 
meios coercitivos próprios, sem que seja necessário a intervenção 
prévia do Poder Judiciário.

Esse atributo é decorrente do princípio da supremacia do inte-
resse público, típico do regime de direito administrativo, fato que 
acaba por possibilitar a atuação do Poder Público no condizente à 
rapidez e eficiência.

No entender de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a autoexecuto-
riedade somente é possível quando estiver expressamente previs-
ta em lei, ou, quando se tratar de medida urgente, que não sendo 
adotada de imediato, ocasionará, por sua vez, prejuízo maior ao 
interesse público.
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